
REGULAMENTO
1. Promoção válida no Estado do Rio Grande do Sul, no período de 1º/6 a 31/7/2016, com apuração em 25/8/2016, reali-
zada pela Drebes e Cia Ltda. (Lojas Lebes), com sede na Av. das Indústrias, 1700 – Bairro Industrial – Eldorado do Sul/RS, 
inscrita no CNPJ: 96.662.168/0001-31. 
2. Produtos em promoção: produtos comercializados pelas Lojas Lebes. - Confecção (vestuário masculino, vestuário femi-
nino, vestuário infantil, calçados, relógios, brinquedos, cama mesa e banho). 
3. Objeto da promoção: incentivo à visita de clientes nas Lojas Lebes, com efeito de alavancar as vendas. 
4. Para participar da “Promoção Provador Premiado Lojas Lebes”, no período de 1º/6 a 31/7/2016, o cliente receberá 1 (um) 
cupom nas lojas participantes (conforme Anexo I) para cada vez que visitar e provar ao menos 1 (uma) peça de roupa 
no provador das Lojas Lebes participantes. 
5. O cupom deverá ser preenchido à caneta e de forma legível com os dados do participante que provou ao menos 1 
(uma) peça de roupa no provador das Lojas Lebes (Nome, Telefone, RG, CPF, Endereço completo, Cidade, Estado, CEP, 
E-mail - se houver) e responder à pergunta da promoção: “Qual é a rede de lojas que veste você, veste sua casa?”. Res-
posta: (   ) Lojas Lebes  (   ) Outras 
6. O participante deverá depositar o cupom em urna na própria loja onde realizou sua participação até 31/7/2016, até o 
horário de encerramento de cada loja. 
7. Serão invalidados os cupons que não estiverem legíveis, com dados pessoais incompletos, sem a resposta assinalada 
corretamente e sem a identificação do nº do RG, do CPF e endereço completo. 
8. Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção em caso de fraude comprovada, podendo ainda res-
ponder por crime de falsidade ideológica ou documental. 
9. Não terão validade os cupons que não preencherem as condições básicas do concurso e que impossibilitarem a veri-
ficação de sua autenticidade, bem como ausência de um ou mais dados pessoais. 
10. Não poderão participar do concurso funcionários das lojas, gerentes e diretores da Drebes e Cia Ltda., bem como 
funcionários de qualquer outra empresa diretamente ligada à promoção. O cumprimento desta cláusula é de responsa-
bilidade da empresa promotora, através de consulta ao banco de dados de funcionários no momento da apuração. 
11. Não poderão participar produtos vedados pelo Art. 10º do Decreto 70951/72 sendo estes: medicamentos, armas e mu-
nições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados. 
12. Forma de apuração: todos os cupons depositados na urna em cada uma das 130 (cento e trinta) Lojas Lebes estarão 
participando da apuração individual de 1 (um) prêmio (smartphone) por loja. Dessa forma, todas as urnas serão enca-
minhadas ao local da apuração. Na qual, de cada uma das 130 (cento e trinta) urnas serão retirados, aleatoriamente, 
tantos cupons quantos se fizerem necessários até que se encontre 1 (um) cupom em cada urna que contenha os dados 
pessoais completos e a resposta correta à pergunta da promoção em igualdade com o número de prêmios a distribuir 
em cada uma das 130 (cento e trinta) Lojas Lebes. 
12.1. Durante a realização da apuração, as pessoas presentes não poderão se aproximar dos cupons, e a decisão do res-
ponsável será soberana no ato da apuração para validação dos cupons contemplados e de acordo com o regulamento 
da promoção. 
13. Premiação: serão 130 (cento e trinta) apurações, sendo sorteado 1 (um) smartphone em cada Loja Lebes. 1 (um) smar-
tphone, marca LG, modelo K4, no valor unitário de R$ 699,00. 
13.1. Totalizando 130 prêmios no valor total de R$ 90.870,00. 
13.2. Os prêmios serão entregues aos contemplados e não poderão ser convertidos em dinheiro, nem ser trocados por 
outro(s) produto(s). 
14. Data da apuração: 25/8/2016 (quinta-feira), às 13h. 
15. Local das apurações: a apuração individual das 130 (cento e trinta) Lojas Lebes se iniciará às 13h, com livre acesso aos 
interessados, na Lojas Lebes localizada na Av. Assis Brasil, 2.236 - Porto Alegre/RS. 
16. Exibição dos prêmios: os prêmios serão exibidos nas Lojas Lebes através de imagens ilustrativas. A comprovação de 
compra dos prêmios será realizada através de nota fiscal e/ou contrato em até 8 (oito) dias antes da data da apuração 
de acordo com o decreto 70951/72 Art. 15 Parágrafo I.
17. Entrega dos prêmios: no domicílio dos contemplados ou, ainda, na loja em que foi contemplado em até 30 (trinta) dias 
a contar da data da apuração de acordo com o Decreto 70951/72 – Art. 5º, mediante a assinatura do recibo de entrega 
do prêmio, devendo o contemplado apresentar cópia do RG e do CPF. 
17.1. Os prêmios distribuídos deverão ser livres e desembaraçados de qualquer ônus para os contemplados. 
18. Prescrição do direito aos prêmios: caso o prêmio ganho não seja reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir da data da apuração, caducará o direito do respectivo titular, e o valor correspondente será recolhido 
pela empresa promotora ao Tesouro Nacional como Renda da União, no prazo subsequente de 10 (dez) dias. 
18.1. O regulamento completo e a divulgação do resultado da promoção estarão disponibilizados nas 130 (cento e trinta) 
Lojas Lebes. Os contemplados serão notificados pela empresa por telefone e/ou por e-mail, cedendo neste ato o nome, 
som da voz e imagem para divulgação da promoção sem qualquer ônus para a empresa pelo período de até 1 (um) ano 
a partir da data da apuração. 
19. Dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos consumidores participantes da promoção deverão ser, preli-
minarmente, dirimidas pelos seus respectivos organizadores e, posteriormente, submetidas à Caixa/CEPCO. O PROCON 
local, bem como os órgãos conveniados em cada jurisdição receberão as reclamações devidamente fundamentadas dos 
consumidores participantes. 
20. Certificado de Autorização Caixa nº. 6-1174/2016 – Distribuição Gratuita.


